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A Mesa da CamaraMunicipal de Angélica, submete a aprecie
da do plenário o seguinte Projeto de Decreto Legislativo.

—Pica alterado 0 valor da diária dos Funcionários da

Municipal de Angélica o trimestre de de

1992 a Fevereiro de 1993 •

Artigo 29 —Ovalor da diaria sera de Cr$ (duzentos mil

32

zeims), destinado alimentação e do Funcioná
rio que estiver representando a finara Municipl:ü de
Ilca.

—Este Projeto de Legislativo entrará em vigor na
data de sua publicaçáo, revogadas as disposiç6eg em con—'
trário.
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